
PARECER Nº       , DE
DA COMISSÃO DE CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 769 DE 2024.
De autoria dos Deputados Gerson Pessoa e Ricardo França, o projeto de lei em epígrafe institui a “Semana Estadual de Conscientização sobre a Segurança Digital e Proteção de Dados”, a ser realizada, anualmente, na segunda semana de outubro e comemorada todo dia 09 (nove) em todo o estado de São Paulo.

A presente proposição esteve em pauta nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 150ª a 154ª Sessões Ordinárias (de 31/10/2024 a 07/11/2024), não recebendo quaisquer emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do Regimento Interno, que se manifestou favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 769 de 2024, aprovado como parecer o voto do Deputado Marcelo Aguiar.
Na presente oportunidade, a presente proposição nos vem encaminhada pela Comissão de Ciência Tecnologia e Inovação, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, II, §14 do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que referida proposição visa a conscientização dos cidadãos sobre a segurança e proteção de dados, capacitando a população para que as medidas de segurança digital sejam incluídas em sua rotina.

 Entendemos, portanto, que o Projeto de Lei em epígrafe trata de assunto de extrema relevância, pois promover a conscientização e o conhecimento sobre segurança digital é essencial para prevenir danos à privacidade dos cidadãos e contribuir para um ambiente virtual mais seguro e confiável.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar e diante da positividade da presente propositura, somos FAVORÁVEIS à aprovação do PL nº 769 de 2024.

Sala das Comissões, em

Deputado Bruno Zambelli - Relator


